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Estado do Maranhão
covERNo MUNlctpAL DE sANTo ANTôNto Dos LopEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

CoNTRATO No 20260086

TERMO DE coNTRATo DE AQUISIÇÃo DE BENS No
20260086 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉDlO DO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES E
A EMPRESA J K CONSTRUTORA LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔrutO OOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUN|C|PAL DE SANTO ANTÔNtO DOS LOPES, CNplMF, No 06.172.720IOOOí-Í0,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Sec. Mun. de Educação, e do outro lado J K CONSTRUTORA LTDA, CNPJ/CPF CNPJ
28.751.28510001-1 Í , com sede na RUA SENADOR VITORINO FREIRE, N 358, CENTRO, Pio Xll-MA, de
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato rêpresentado pelo(a) S(a).VlNlClUS GOMES
SILVA DE MORAIS, portador do(a) CPF 619.71 1.653-79, têm justo e contratado o seguinte:

CúSU1Á PRIMEIRA - DO oBJETO CoNTRATUAL

í.1. O objeto do presente instrumento e a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AQUtStÇÃO DE MATERTA|S DE CONSTRUCÃO, HTDRAULTCOS E ELETRTCOS,
DESTINADOS ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ., nas condições estabelecidas
nesle Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêÍeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

i' ÀdiLav. impêrm€abrli:3nte ..n_rei. e

À L-rlr., rÍpÉmêal,iiiz

.Ii/à:.- .. nc - o -

5

16

5

.rji:r..],.c-rÀrRiNc:PÀL

a :i.a. üe1.. .Lbi.o. \:.TÀ ReSERVAUÀ
À:.:r méliá Làva,là. MÊLrô.úbrc.. coTà PRI:rarPt"
:a reJiá 1àvãdá. HeLr..úbrcô. coTÀ pRlNcIrÀr
Àr.:. médlã lavãda, MeLro.uLrco, coTÀ REsERrrDr

Á.Fra né.lia .ubrc-. coTÀ RESIRIJÀDÀ
.L Àreia .rrôss-. MêLrô .úbi... c)'rÀ PRINCIPÀL
À.€rd gr.s3â. !lêrrô .!b:.ô.
'a Àrerà grossé lle.r" .!L,ic. CaTA RESERvÀDÀ

Àr elr grossa íeLr, .ulJrcu cCl'À RESERTÀDÀ
Àr!aras§a anternà/elrcrnã ÀaJ erba-agen de 2! k.r,

dE rê rêir inê
êrnà ÀcJ .m!àlâqeh dê :0

i

Je reresLrmenios

ê,:dr., -arn. res

:rl. r.r.r i.
"rdn i.r.r-i. lria. a.IÀ Exa'lUSrvÀ

5 /'16
t/16

Bo r.r !,nrtária, êm
rJ r.r brà.cà.c.rTÀ

L.d id sà.itá.rã, Pm

!"11€ trlás:1.. pàià

!-id!rà dt ar.. !:a
grnd!là l- !i.:fL- qrdidE .i:r r:: :nr:lmr 2].M.

5,7r6 IM, COTÀ EXCLUSTvÀ
5116 TM- CÔ'IÀ EYCLUSIVA

Farra r.scâvê1 3/3 1M. coTÀ Excr,üs1vÀ LI\!L,ÀDE
J/3 TM, CÔTÀ E)TCLUSlVÀ

Earrà .ôscavel l/4 ll'l- coTÀ Excl-USIVÀ
Barid:ôs.àvê1 1/q 1M caTÀ EXcLIJSIVÂ
ir.n.a saprnh. vôltaqên: :20rJ pôté 'JrilDÀLE
.-rà: :l-Q0 va:ãô mâximà: I cl

' , .l::5 30r I ,r 
'

1- :.:/r.r:-rl:r:i Íirôíé_i::r rir,Fa: 1av

! !.cra:,:e rá,rq; da agua' l!"-: b.Ínean..c-: tre

.1.é saiC: .1 ,11 F.:e!"i"-rrp.: 9.rÉa suirm.:sé
,.:e:crraresrs.é..rà á rnriâde: iP6S :sôiâ.áô Jás

5, 164

H FI ÔL êÇ:'O
.nLra .n.que E1é Lr ir'ô:
Lrs!E rr. aoTÀ Excf,ristvÀ
r!.d p3ri 'Ecêrrà 6 rl-[l- .ÔTÀ
L:.3 pari mádelr: É MM. coTÀ
r!.à Fàrn 'nadeir3 3 MM, c.rTÀ

t5 i,42

ta9, -6

41, :c

q5,:t

radêara 3 MM. COTA EYaLUSIVÀ
frã.tê1rã lC MM.
màaeiró 10 MM, CÔTÀ ExCl,USIvÀ
íã.ler.á l.: M! a,'rTÀ ExCI,USIvÀ

aôTÀ lrxarusrrÀ
n-.lrrrà lli i.ll,4.
xdre iá l6 r::1.

iJ.TÀ EX'LI';IYi

l=: i. 3 'r'.

fêrrô l: M]}l.
fêrrc 12 MH, clTÀ gxalUslvÀ
fer.ô i5 l'f,i.
ferrô 15 Mt .

.ó1.rÉLó 6 MM.

.ôn.rÊ1. 6 l4M, COIA EXCT,USTVÀ
c.n.ret. 3 MIí. CôTÀ EXCIUSIVÀ

..niretr I0

3,0c

3, CC

a, aa

51,35C

-2r,02c

5, L5"n

I t, 940
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

Er.:á pârâ cô..rêLú l0 r.rN. /-_oTÀ ExriLLISIrÀ
:r rcr Í,a:a ..i.ietô
F r., a:r?ra -_o1.rer!
=r,,.à tàía p:tL.íà, c.n càlrr !1âsti.o, b..xà .ono n! -'NILÀLÊ

51.o1nr, ire;1 p
!r.x, !-rà p:âtdr3,

:,.r:-.:, 1leà1 pà:à pr.Lurôs ..r.a- €

f, !a:i, .:'.primr.tn 19,:CM,
pes. 15',G. :OTÀ

i.j ! -r ô:âs
r'il Êárà !ir:Drà, i.Ji.àJà Eârà pin!Lrás dê supêríirics

.x:!r.as ê inLer.ãs .iê rêbôc.,
L Ll.i.s, Emiralãqem 10 kq,

p-rà .à:r: dÊréô 13.:1/3). CaTr
arni.r .le ar Fà!i .ãrr- .leháo l-r.15/8). coTÀ ExaI(rs.lvÀ

frnlr ivc i.:err. ir;n.r. joTÀ Exa;usIvÀ
r àiro dê Íão re:.raà1. c/.hâpà 16 gâlv ? de 46 latro UNIDÀ)E

..f.rÇàtô ./.hàpà 16 gaiv ? dê áa lrrrôs

:1 -ra ã le à.. .1. l, -r:lx4 para o
:...spni:ê íãrerr ãr: re

Ce àF. r !^lan. e pne: ..r

dLa:

ird..adeirâ 9jà.:4r úLi.jza.la rá cúnsrrrçàô cjwii, pêrr ,NrrrLE
,i.rár ê rÊti r àr À |ERRÀ N0M

r'rwaC-êr r. sra..le !LrIizddd nJ c.nstruçào civiI, p"ra

ú.1.à ôpê.àçáo. Tipo:
aavddirrà art r.ix I ádà

-:: aia:r saes: l.,tla x

' t l' t'' | 2,'l

rrFrnsacs C
, 1i x 4a .Í a FrFr{.:.T,r ii:ÀnF
:::rr.r lr tr!r ":r 'ir '(r t:arr'a,

- f.:mrLo q!.11râJ..
sDpêr li.iê.

.F aimenLo aP Iv usádô êh drvêlsôs Lipôs de ôbras, ri

.n elErâCâ REsIsTÊN.IÀ À sU!
c:me.Lô cF lV usádô em diversos !ipos de ôbrâs. Cô

.es:rén.ià à sulfa!ôs, rndr.adô para

;- ::É:!c iP i., :,srs. eí llve.so-q r1p.s
.r.,ê'rir iE:rs1s{ lÀ À s!1.

:rpôs Cê ôb:às. i.l

r.::::êi.::::lfà::s, r.dicadc pa.a
,. :r.a.e.:r

.lr1;. ..r :,6 :,rL.J rnrr.ad. espe:i!lí

^.la formi.à saláô 1,6 ilEro

"spe.:armr.Le párà r
r.I:gEn lê 1àni nrd.s
pi..s.lê bôrrê.hê, cour., hêtai s,
larLr rs e Clwersôs
mn:lradis sinlilir's Ér ma.leiras

nCf. h.I1, Én..c -utros, €m
.'nf r..:'es iriêr..s e

r: ::,E! i€dr.rr. l: s. aoiÀ ElaI!51r4
'j-i,:r.:]edI?]..

l,a:;:f 6 :i.: r.s.
: c lÀ:- 'nê..r:.! --l-:: iê.:: -r -a -:À:a f ieLrJs
I /5 iÀ:,' a Í€Lrrs.

i/16 l,: l€r..rsr, .riLnã le 6 Féti.s.

..rL:a ie íêric a/16 (4 ferr.s), .o1una de 6 neLr.s

c,rmp€.sàdó 2,20r,1 x r,ícM 15r.r,u. ccTÀ ExcLUsrÍÀ
c.rpensàdô 2,20ú x 1,60r4 r 5.Y1.1.

. I .,, _r_E,.,I
,.s e .om ÀaÀEAMEN!ô LISO

24,44

lt,lla

3.0t:,54

9),28

t2,aa
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
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L-êsêrpenádeirâ dê áÇ., matêriál êh âÇô inôx, sêr vi.cos

a.âLanÉn.! Ilio.

L-is.. Ce Jerrô I pô1eqadàs Fara sÊrra .ir.u1ar.

lrs.. dê .ortê .le nàdêrra parã serrà .ircutar. aoTÀ

trsj. :laaranLàd! para .ôn..ê1. II0 x 20m/
.!iár. aoTÀ ExcLUsrvÀ
ras.. diamanra.lo 110 a 20mi sêrrà

a:rària..n càb. de nadeir. 150cM drme.sõÊs; A: 300 I'r rrxI0ADE
ri; E: ral!r,1 coTà Exc:usrvÀ

dê mãd€rra I5oCM dine.sóês: A: l0C r1l4

t.3s5,50

96, t2

:]Ú I]Ií. C'TÀ EIC:LTS1I/À
as.â.tà .rLensivâ dê â1DÍinio cor n. ninim. l5 degrau UNIDADE

!s.àda e;LÉnsiwà de allrínio com no rinimô

Espátulá, frátcriãi iáminà aÇô inôxidávê1, maLeri.al c LINMDE
àb. madê1ra, TAIIANHo 1ocM
EspátuIa, mãLêr1à1 iámina aco inoxidáveI, materiai.abo

:.i3.hô 10 cn, .àra.lêrisri.âs idicronàrs

Ex ers.r p/rrlo ú: pirLDra IMT
E;:Ltn.or p, r.i. d. prntura lMr CCTÀ EXCLUSTvÀ,
Eã.én.ôn b.rfna, sra ràmrna fe:ta er aÇ. d.r. .arb UrrDÀDE
ÔiEt. dE TUNTJSTÊX1O) , SUPÔRTA
Fr.á. .oí bái.h-. sui 1ãmi.a fEirá êm aÇô dur.

:ungstér r.) , sup.r.à dur.
:ràr nl à in.lJsà, srà lámina
possui .rIDsseis 13
F.leq.dàs (45,7rcM), Co!À ExcrLISÍvÀ

açô .romá1., râeàne.â â1avan.a, L LINIDÀDE
ômê rhô M1N1r10 4 ovrr
Ee.had!ra rn.êrnà, aco cromado, naçaneaa alavanca,

mirrÍLô 4Cm, ês!ê1iràCô âcô ií.x, fêchaduia

,rh-,,ês. a(.TÀ Er((: ]-ua r r.rÀ

a!rr. 14,2m) l/r6 x 12m:s cá 60. COTÀ EXCLUSIvÀ
aerf. r4,2Lrr) l/14 x r2nts ca 6C coTÃ ExciUslI/À
f.r'. 16,:mr) - r l2nLs ca 50 CoTÀ IXCLUSIVÀ JTJMDE
Eerr: (6,lnn) !C. CoTÀ EXaLUSIVÀ f,
r.rr. re,1m) ',/'-a x tzr.s .a iO. aoTÀ ExcLUsIvÀ
Ferr. r3,Onn) 5/LÉ r r2nts.â 50. CoTÀ ExCLUSIvÀ
-.rr. tl0,omm) l/3 x l2m.s cà 50, coTÀ ExcLUslvÀ
Ferr. rrC,iim) 3/3 x lzmts ca 50. CO!À EXCLUSIvÀ
aita c:epê ro]. dê lsMU x sol.Itrr côm r00MT. D€ papel . uNiDÀDE
rê3pâdÔ TPJTÀDO ClM SOLUÇÀO

oe r9MM x s0Ml4 com r00MT. oe papel

t.atádô .ôn sô]uÇã. Iâsê Lôrracha ê ccô
dê b.rra.ha

. rê:i.a. Àp1ica.ã. i:leâ1
pàri pinL!r: iióLr1rár1., sêr deixàr

ti.tá dá parêdê

ae -f:nenL. dE Êà..1€s leves

F:elô:Çô de enbarsg€.s

dê papeis
piásLi.os. coTÀ EYcLUslvÀ
!r:a .rêpê 24MM x 50r"1, COTÀ EXCLUSIVÀ iINIDÀDE
FrLã .repê 2414M x soM. coTÀ ExcLUsIvÀ

PvC bran.o (barra

Fôrr. de P/c brancô (ba!rã de rt l.1T x larqura 20cM).

ac F..r..ê Prc b.;n.ô (t,arrà de 6 MT x ]atgúra 2úCM llETÂo

F.rr. d,- F,/c btàn.ir (tarrá de 6 lrT x lârgur. 2oaM).

«. PÕtén.ra de 6 50r,,
lnp Lnrál!rá
Furãde:râ lnpâ..ô Fróflssional «. PôLêncià dê 6501",,

erü,.rrachàr1á, màndri! de t/2 ê
rnLÊ.ruprôr dê vêl.cidadê coTÀ

:inhâ pa.à pêdrêir. r00 mêtrô. coTÀ ExcLUsIvÀ
L:.hr pars pedrear! r0c metro- CoTÀ EXCLUSIVÀ
l,ixâ rf,ssn 12C ? folha de ]ixa massa A25l de páFel I oNIoÀDE

51,254

21e, AA
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês

de rÍpe.ierÇàe. c
! ndssá crrird".

..h g:ãô DE OyIDO D!:
xa rassà À257 i:le pàpe1 1êve

lf.irca.ia para .

i e ..r qri:

'!25 \ 21=

rlrã !/ ierrô No120 - À lrln
r: r, rzà.à. rRINClrÀ:MEllTE

p :êrr. I'ri3

r..:rei:e e. l:x.ae: -.s d

.à:, !. .pe.-ÇÀt" :á.,:árs !
F.oa!Lê Cêsê.?.ivrd..ô..ôs.àd..e

.v:d: de aiimrnr.

: xr r, fÊ!r. r'la - Frêir Làrâ úrliizãcãô prln.rpà1 :J IuÀirE

Lrxa 9/l.rro n"ló - PlcLã para uLrrizacá,
p.r r! rpal ne.a. en
I i'3n..Lcs de mêtàis, ma.!rençáo,
)irpezas, pinLLiás, Ém
.r,e.dÇóês

!r:r:i!â; UN:3ÀoE

.arrãs, Pr.dulô.1êsenvoLvrdo com

c mrnÊral ói]d. de

p:eLà pa.a !r11rza:à.

i.ri: Ii'il - prê:â pàra

.s le a.:à rs, -an!:€iÇào,
1,:tezãi, pri.:,.is, ea
rf...:aes

:r.ôL.o desenvoLvldo con

prn .lÉ !xLrà r-sis:-n.rà e ilneráI :xrdó de

L1xÀ p,/ nadêirâ N"SC - Ànàreià prôduró perfeito para UNIDÀDE
!LiiizâÇáo prin.iFêIme.tê n

:-..]:a p/ nadeira N"30 ÀmareLa produLo Fêrf€iln Éárá

Frin.ipalf,,enLê n. lixànenLô .1ê íLàdêirás em

e Lànbên n. I rxàmertc de

parêi.s, iléh ré
ilex:.r: rJf,Lle. !! Dd!tc

...srrd.:e pàp:, . a:r.rdl ox!.t. de áIuhir,ô

- Luvá iâspà 20cr., cor refôrÇô .ônrê.: Fi.R
re:.rÇ.:.Lern

i,r'ai de c.Lro rJspa 2acn
..r--..iôr.ádo efr

rJsFd ..n rêfôrÇ. rrrer.. êm .àsFa .a
fa1itrf, ê arce paii.r l.!
.e.ll,s/ retôr.o

lndi:ódor-..rrÁ

Irri Lá:.x imperreá!eI linpeza .lomésLi.a !,-srs.enre
Íu1t1rs. .!r ÀGkELÀ rd, aC
l,rv. ráLer: rnF,ermeávÊl lrrpezá domésticâ rêsislêí_e

Jnl.:]à.:.àmà.|.
lr. d aer::rr. -...r1ê.: d.ér.Lê sêqura.cà Frra ôDrã. !à PÀt
! lÊ 1u.à aâ Ài-carÀo/Pa,::isT
-ti!: !ei:e:rr ànrrdej!rFrnLe segurarça pà.à..ra. Pá.

i:r:dà. ./ !.rrés- Ê.
!.iLr )fâjâi

l'.rilelrâ. aâi5r. dÉ nàJêL!á

i i?a Ce mad.rrá I

5X7aM. COTÀ EXCTUS:vÀ
9xrcM, co'rÀ Excr,usrr,rÀ
x r 5cH. lre r rD.

irqa :l€ malerra s i( l5at. i.IêLro. COTÀ

Tà.rua lte p:nus 3,00M x 30Cll- CoTÀ zxaLUSlvÂ .,NIirÀlE
rabu. de lanus 1,00M x 3CcM COTÀ ExcI-Usl!,À
1,20 t i,1l - P?sinido.olr :0 0, cc
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PÍeÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

:.Í lãfrirás
!rã leir:Le 2,20 Y 1,10

,le Í.deira rle no têrp. ê ..1âdâs
..í r!siná pàrmârô1
IrE 14CB l.ora à basê dÊ uréiã €
t.:n.1). aiamáCá. em núnêrô
irlFâ., pôden.]ô Lê. 02

côIà ê 0r sÉm .o1à, ôu C3
.áràdàs .o)n .c1â

ECT. À1LUrâ: 220 cM

lsFÉssura: 5 MMIPôde hâwêr vàriàc;o de a'-é rN)

a1l,l ? l

Àrerne-h..lo aO!À Exal,!s I,/À
aF urdeirite laMM:,10 x 1,10 - Rêsrnado.cla branca U\IDÀDE
.hàpàs .ôm r,Âr.iNÀs DE !.IÀDEI

t{à.rerr-re L0Mr1 2,2c x t,tA - Resinád! c.tâ bren.à

lihrrás de mâCelrà de pr.Js, secas.o tÊmpc
. .!1ãdàs ..r re5 !na
pàrmãcol Ul r4CB (Cô1à à bâsê dê
uréia E form.I) . Cânailâ. en
núrêrô impár, pôde.d. te.
J2 canajas c.n cola e 0r seí côlâ, ôu

..1á. !2 sÊm.ôià, EcT. Àltura:220 CI.4

ar- Ma.lerrir€ oIrM 2,20 1 1,rC Resl.ado c.1á
rh:!,as :.m rÀMIl:Às

uacer.it. 1J'MM 2,:0 x 1,10 - R€sinàdó .ôIâ bràn.a

lrr,inas dE í-dEirá de pinus, secas n. tempo
. c.lJdds côn rêsi.ã
!drna.oI irF r103 íC.Ia à tás€ dê
L,rÉaà e E.rm.I). CâmaCàs êm
.uÍeL. thFàr, pô.lendô têr

.'1a Ê 01 sem côIà, .u

..1à e 02 sêm .o1à, EcT. ÀILLiâ: 220 cM

aô.: ârêrnê1'ra1. coTÀ aEsERVÀ:]À
l.já1hà p.p 2,0C r l,Con 15 y ra cm lfêrr. ó). co!À E]( iiNIoÀDE

riêlha p.E :,00 r 1,00m 15 x L5 .n (ferro ó).

liilh; pnp 2 (fÉrro J-4).
Harha p5p 2 x 3 2-. , 2t: (fêr:o 3,4),

.ab5: Mâdeirà,
ro 2kg. COTÀ ExCLirSIvÀ
Harrera. nàLerial: Eerrô, mârêriât .abô: À1adeira, pêsô

IãrLe1.i naLêr1à1. Àç. carbono, material do
.iêrLa, nartelo TIFo UNHA,
!artelo, nare.ial: Àço cárbônô, matêriâ1 dô .àLro:
nà,1ê1.a, Íâr tê1ó
:rp. u.hr, iàmarh. n. minimô 25m,
-.rrrn€nLo ..:pô:'lr.nrd..

!x, vâi.. rIà La EralÀaÀo.
Nis..ra l.s.ai.ável ilobráweI setr,

ôe.raLdcáô. Qur.rô .nnrdãs de nateraãi. Ce

.áô ie.ido co. ázu1 ou
br-... .-rátrdá coh harêrià1 pàrà
njo ábsarção de
fl!id.s l:qLi dô:.

p?ra ..ntaLo fâc1:1.
.i!sIizâ n_-!, .lipÉ hÉLá1i.ô pârâ
:elaq.r s.bre o sepLo
rasal. ColÀ gxcLLrSit/À
lir-Massa acrlli.ó .ivelâ, sÉIâ e .iéi UNIDÀDE

Ilassà a.rr1r.â l3 r, Rêvêste, r rvela, sê1à ê derxà

sfp.rta.iÉ: lr r€br.., eiweraria
I.lrcàdà pars côrriqrr

ce snperfi.aes
ér.êrnás ê inLêrnâs dê a1vênâriâ êm

ci Màssa a.riii.a nivela, sÉta e dei UNIDÀDE
xà un-fôrmê suPERrI.ÉIi DE R
raassa acr1l1.a 13 L Rêvêste, nrvela, sê1à e dêlxa

sDperficiê. dê rêLô.., alvêrária
l.lr.n.li pfr.r .orrr9ar
imLrêrfêi.àês

25,00

?4,650 ,1,932,50

1r.35r,50

PREFAruRA MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

.te a,ve.,ari3 em

Massa corrida .orridà r3 Kc b.a.câ üso UNIDÀDE
iT'ii'AdÔ, PÀREDES INIERNÀS
,uà.5á cor.idâ 13 L ? Massà côrrida 13 Kc brànca uso

FàrÊ.tes rnLer.âs

,Liy. À!Ii.açá. t'inà: Àté r5
qi. D€ ruâs ã três demáôs.

A -' .'.1. dlà: Alv-n ri ,

g.ss.. rêb... Lênpô.

EnLr. .ienios: I h.ras. Final: 5 âôrás. coTÀ

:r.ià .a.à de PVc bran.. (6 MT) - coTÀ ExclusrvÀ
Pvc bra..o (6 !1r). corÀ ExcLUsIvÀ

l.llvêl d! alJmini. 3 )r.]hâs 30cM. cOTÀ EXCIUSIVÀ IrNIDÀDE
N:,ei de rLuminro 3 5o1àas :0cM- CoTÀ Excl,usIvÀ
ó.ur.s es.Lrôs qrande ? ó.u1os de !roteÇã. de Foli.à LINrDÀDE
rb:iâro ópriêô, coM PRoTEÇÃo
o.,r'.,rs êscuros qrà.de ? ócu1os de prôrêcáô dê
p.1 .aibo.aro ó!ti.ô,

1atêiâi à.opIaoa,
Hásrês.ôr álusre relescóeico.
a..d:ô l€ seqxra.ca,

anEi ris.o e lente ÉüÍé. coTÀ

Iá ..h .àbÔ Ci':I, ! LINIDÀDE
â-r tuilàr.!
Pá c.rm.3bô.Lrt. ? utiLizãdá crv1l, pira

.:s-ã rhô c .errà) , Fabricáda
rm eço .iarb.no especiôI
re alta qlafidàd€, .orradá a taser.
Tem!€.ddd êí tôdô
o ..4,o da peÇa. Plnturd eletrôstáticâ â Pó. càbô

renováuel. Enpufhadurà

er:-ícnônj... corÃ ExcIrJsIvÀ
Fá.ôr.ab. rongô - uLilizálâ c:v:l, p i,NÍnÀDE
2rn-]!ntãr.']

- .o- Lrô - .'.--zd.l- n" or. !-,;o i, p"..

.ês.à1hó - LÊr.à )

.r içô .arL...o esFÉ.iaI

.lE -:-.]uJlrdádÊ, ...1àdà à 1aser,
icriqerdJà eLr.od.
r..rpo ilr pe;:, pinLrra eletrnstá.icà à pó.

prôdrzidô .ôh mâdêirà de oraqem .en.vá!el.

p:á.r1.â êrgônônicà.
bUCÀA Nõ03, UNIDÀDE

FáiatJsô .ôíL bD.hâ Noc3. coTA ErclosrvÀ
cI.-Pe.ra brlLà N' 1 Mecro cúbico. coTÀ PRrNClrÀ1,
Êe:l.a.rrLa .úbico.coTÀPRINCIPÀL
cF Perr: b.rr; N' l. Metr..úbi.ô. aoTÀ RESERVÀLÀ IIEfFa clBlao
l,ê.1Ê .rri: N' : Metr. cúbico. aoTÀ RESERVÀOÀ
Fi.dr.L. Lôdô..ôr!. dà peÇa, !rop.. rirlloÀDE
.:..3r.i. MÀrcP FE3lS!ÉNa:1À

renper3df, em Lodo o .orF. d. !ÊÇà,

d.,c"

Fat:i.àia em aÇo .árbônô êsFe.ia1

ilntura elêtrosL;Llca a pó

P.:.ui oiho ováI de 10 x 45rin

.lê !0.n, màdêi rã
de .rjqên lenová'e1

i.ãiráÍê.:ô ê.'êr.izàd.. sisLêmâ
.L :n.àiaFeitô c.F

p"'"

.-stà.re ..n,Fà.rEàa.s,,t!Êt:àr

de máo (3.2sl3).
Pnê! pãrâ .ârrô dê hàó 13.25l3).
Ê.rca 1/4 .orÀ Ex.rusIvÀ
P...à I/4. coTÀ EICLUSIvÀ
PÔI.â ]/3, .OTÀ EXCLUST,À ,JNIDÀDE

F.rca 3/3. ccTÀ EIcl,UslvÀ
P.r.ê:/:6. co'rÀ EXCLUSIVÀ IJNI DÀDE
Po..rd i/ €.
Pr.q. priid. i: x 12 ..m .áLêçà. coTÀ Excr,usrvÀ nurro
Freq,, !o: iJ. 1: x 1l cor .àbéÇâ- CorA EXCIUSIVÀ
Preq. Fllido 15 x 15 .!n .rbêÇà. COrÀ EÍarUslVÀ QJll-ô

13.234

r35,00

0,250

214,570

214,370

23.931,35

549.96

r 6, 110

54,00

652,40

PREFE'TUAA MUNICIPAL DE SANrO ANrONIO DOS LOPES
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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15 x ir .o6 .âbêçá. aoTÀ Excr,usrvÀ
Frêgô lróIirrô rr x 2r c.m.âbêÇa, coTÀ EÍClUsIvÀ
irelJ poLlC! 11 , 2l .an cabeÇa. COra Excl,usIvÀ
Erêqo r,.rico 13 r 2, .ofr cábêcâ. CoTÀ ExcLUsIvÀ
IreqD polidô 13 : :7 .ôm .âbêçâ. CoTÀ EXCIUSÍVÀ
Preqo D.ridô 19 r 16 c.m
Fr€so polic. 19 x 36 .ôm .abeÇâ. coTÀ ExclusrI/À
!,.urô de !a!êdê
Frum. Ce larede €h ã.o 700 à 750 q. coTÀ ExclusrvÀ
R?gLa lÉ àlurinrô Fara pedrê!ró 2FL. coTÀ ExcLUSIVÀ
F;J!. dÊ á1DmÍni. pàrâ pedreirô
.. 'ê,ôr .. .. i F.\ 1l c"l p"." -' ..éô

.e F rn.urà s
!€r..w.,lor de II (u.d) FasLos. indicadô pâtã rêhôcà.

3,00

20,00

a.risas.rigi.àisÊ rêF.inLDras lLiiLas,
pr:6Êrs ê âté mêsmó â nassa) .
:ânfén .ê utilrzàd. pârà
.err.Ção e 11mpezã en qe.al de qrádes,

au_-!n.rivas
RolD prrr pinturà ês.Duma r5cn con.ab.

R.l. pârâ pintura esllma 15cn con .abo ? rolo de

por cento lihpêzâ êm geràl de
sràdês, pecâs me.ãnicas
art.n.tiwas ou.áo, e.c, CôTA

R.I. para F,i.L!rr là .arnerró !urô ./.abô -Frôfrsslo UNItrÀDE
.-1 25MM x 2lcr4 C/CÀEo.caTÁ
F.1. pàra pihtLra 1á càrnelr. plro ./.abô 1

pr.Erssro.al 2rl.lu x
: lC!.1 ./.ato.
R.i. pa:: pin!:rê.1ê 1á carnear../ I5cn./:ab.
Lr:.: r )aM c/aatsc ÀITUFÀ
iô1. prrà Fi.:urâ de Iã .ar.eirô ./ 15.m c/cab.

ac1ádor d.r11i.ô l3 - Dsadô em laredes, fácil aplica tNIDÀDE

sÉIid.: á.ríiic. 13 - usàdô em paredes, fa.11 àplrcaÇà.

..rradã ê rài.r re.cimEiLo dâ tirta. E uF
rLf,d. de .or brâncô
..s.!, diluilel en á,lua ê de
rápi.la secagem. Uma 1a.a de rgl pinÍâ

ired, . a.)TÀ axailUsI /À
,irlérl.rá nàd.i.ã i.61,. coTÀ EXCIUSIvÀ
aeiàCôré nã.le:ra -1-61. COTÀ ExCLUSIvÀ
Jcr.; Íárm.re pr.fr5s1..aI IIr0 

"'JàLLs 
botáo pârà €!i ,N1DÀDE

rar quê . CÀTIiHa sEJÀ ÀCIo\
pr.trssi.rÀ! 1100 wáL.s b.tãô parà evlL.r

qaralho sÉja a.i.nâCô àcidentãInente, Máqu1nê
.lLrár'êL ê rêsls lênre,

desemF,ênhÕ d€ .ôrLê.
Bãsê de âcô pârâ servtcô pesádol

i.sLâ1âÇées e côrtês 3ê pisôs, levesEime.tos, peÇàs

marrDre, qranir.s, ãzL Lel ôs
Es!)ê.iÉi.aÇóes: Pctên.iá:

cr,,a.rdnle.lô..rter t-a / 3l

..r:LÊ a 902' 34 t1r1iI-5/6)

G.tilho setãdo ..rLrà Pó itên5
1..1!sôs 01 sêrrã má.nôrê.
C1 ciawe .te apertô
drnensõesr Tênênhe lÀxr,rP) rrs x 2" x 26,5

.],98 (Â, C'TÀ EXCLLISIVÀ
:errô.É N'24 ? 1áni.à Êí aÇô a1Lô .arLôn. :ÉnFera.tô
e i rxd:., L-aNTES iPÀvÀLos

NÉ.tes Lrãvado3, êfaà.ào e c.m
.ên!.rã por incuçã.

DLreza lafere.ciãdà .à áreà de
côrLê, . qüe üna maior

'"t ô lÊ

; de.tes ii. r p.leq3.lf,

15,534

51,140

B
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\ Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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i tir:l

a1ri-i

.lástacà para o dênLes
fêrramênLê prôduzlda ê têstâ.la

eslecificàs.
Tã1ha.]eira, maLerial aço, Lipô chatô, con!rimenLô
Iã1 I2 FOLEGÀDÀS, COTÀ EXCI,U
Táii,ádeirá, mat€riá1 dÇ., tip..ndLo, comprime.Lo Lotat

T.ihà d€.iÉrârtricà 4l x I6cM 10MM
41 x 16aM louM.

r;,Telhà fib...inênro 2c4aM x 5ocM

rÉ11a fibi..rrent. 244cM r 50cM x 4MM. coTÀ

(iF TêIhã fib.o.imento 244cM x 50cM x 4MM. coTÀ

TêIiá fibrôcimênrô 244clr x 50cM x 4Mr. coTÀ

T.rrnêr qàIâô./5/011- ? Indicadô pãra diluiÇãó dê pr LrNIDÀDE
I:i.L!s à Lãse DE NITROCEIULO
rhr.ner grr:o./5,AtL '! diluicáo de

:1. .i:iôcêIDl.sê, 1a.às,
sel;d.r;s, ver.i 2ês eLc, Cora

l:i.1o Ce cerãíicá.cí 6 f:rôs, âF.ô;, 9 x 1,1 x i9, UNIDÀDE

T t.1. Cê.êrámr.à ..n 6 fxrôs/ aFr.x, 9 x 14 x 19.

13 iitrôs, balde-
rintd.sfalrrcà 13 rrrr3s, bà1dê.
a! rania i!:rilacã fos.o âzut 13,0 Lr êxtêriôr/'.ntê.i UNIDÀDE
ir -indi.ádô !àrà PINTUFÀ 5E

- t. .A.A )t

ies d€ alvcnaria,
ceráíi.á não !iLiiflcádá e blocos
dê .imenLôs em
ênbienLes rnLêrnos, Cômp.saçào: Re.irá

môdrl:.àdà, pigrên:ôs a:1wos
..ê1es.ent.s, .spcs .OTÀ

'iF Ti.!a â.r:1r.â lcscô à2ut 13,0 r,t exteriôi/interr uNlDÀDE
!r indi.â.1ô !,áLâ PrNruB
:inLà a.ri11cà fosc. azul 13/ 0 rL eiterior/inle.ior ?

!irlura,le slp€rflc1es de alwenaria,
.€.ânr.a nao rltrafica.la ê IJlocôs

âtui.âLf s i.tcúos. cônF.siçãô:

m.jifa.ada, pagmê.,1.s atiwos e inerLes,

rr? Trntã à.rí1a.à qe1ô indaôâdô patâ pi U§IDÀDE
nLJrâ dÉ.!Í,êrfi.iês DE ÀI-vE

fosc. branco qe1ô indicado para pirtura

ceráFi.ã nàô !iLrifica,la
.imênLôs

àn.iÉ.ré3
À'ràL àrÊrl ó Eô:.ó
a..r:eJo. Ca enbê1agêm:

2\,CA

25.44

350,570

15.239.25

21 . 523, 90

ê r.êrLes, côà1.s.ênLes, espês, CoTÀ PRINCTPÀ!
CP-Ti.ia ac.ilr.à qelo indicádo pârá pi UNIDÀDE
nLuiâ dê superfi.iês DE ÀLvE
!1nLn à.rit1ca fôs.Õ brancô gê1o indicado pàrà pl.turn

C€ á1w€nârià, c€rãri.à.áo,iLrilicádà
ê b1ô.ô5 de

aôn:êúC. câ êhbalaqêm:

corÉisiçà.:

e 1n:rLes, c.âtês.e.tÊs, êsFês
aP Ti.ta acrrlr.a seml brrthô
ô b.an.o gEi.

senr bri lhó

Resinàâ.ri1i.à rô.tificâda, pigrÉnLôs

pare.le
..:!ãnent. seni briihô, àtrura 35cM,

lârgLrâ 2 4C1,4.
aF arnlà â.ri1i.a sêfri brilhô sta.dard brilho
. Lrãn.. gelô 13-,LIso lxDlcÀ
f iita a.r11r.à sêmi ]lrilhô stândard b.ilh.

rr.lr.aló pàrêdê
l,rr1ho, alturà 35CM,

..trr,riúenL. zlc!,
1;r.Jnr.:1:iH.

PREFflÍUAA MUNIC'PAL DE SANÍO AN|ONIO DOS LOPES



Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PÍeÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
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'Ir.:: êsÍâltê s,iLéL-.ô ôrrliri!e Srrlh:nLê prê.rlf,
r..á râqrda
::.tá esmê1!e slntét1c. IrrilhãnLÉ LrrIha.Ee P.eÍaLr-

'.ernÊihÕ rf;bi ?,É i. cc,TÂ ExCi-LrSlJÀ
TinL, ÉsmãlLe slnLét1co brilhsnLe premiuh sêca

:,6L.COTÀ EX.jL
!irL- €smà1LE saítéLr.r. hrilhãnLe prêmrun se.ã ráP!dà

ráP1d irNl!ÀDE
á !rà... gÉ1. .j, ÉL.rroTÀ ExJL

I0,00

139,1J0

33,300

4,550

?2a, )2

liirr êsnâ1tê sirLéLi.u

l5 1rr.ôs..irrê àLé l3!ny
: ntã p.'ã lárex 1a.á.

prêmrun seca rápr.la

ê 1àr à dê u\:DA!a

.:!!n -. r.qL. dÊ :

.. 'rm r!.3, :ie 1:

rr-:à Fv.:árex,â:á.

.' drversas a râLa de l!

rrr! e _eÍ :.

i,iÍ,r .,a.a1 ÀaP. !rdai.
itr.s .ôbr! âLé 330ni r
3.r,i ê tln prazó àproxinailo .le secêsen ac Eoque

i:nrã P:rà Flsô -B!,
t3 Dari prsô 1ÉL, .ôr
T-nrr Fâra rirô ,3r,
Lá pàrà p, so 13L, .or

.rr .rô:a IOTÀ ERINTlPÀl-

;r. .rn:r. .oTÀ RESEF/À:À
.-NZà, IJOTÀ RESERVÀOÀ

1.s., 13,CL. À lâLâ.le l3

de 12 hcrns. aioTA EXTiLUJIvÀ
drÍad.r 12', , C.iTÀ EXCLUSTvÀ

T.r l!-s Pàrà COTÀ EXCLUSTVÀ
5M x 25M,Ll .óm pô.tã rmàntàda mêdlÇã. LrNrDÀDE

Treni 5M -: lrenâ 5M x 25MM:on p.rra amànLàda medicá.

."1:.j..i!c:rã.;:

:'iir" i:e frí 1../'Ía.:relã. !:rr]!DE

l!.tm ./ nãri:velà.

i, :" .3TÀ EYCT|SIVÀ
5.._r. ias. sàn1:á!r..on l

bá.i. vaso sànirárin cor

p:á51!.., ir.rracl'ã 5

:àrxã .lê5.argã eie,àôà

c"ixá Liês.ãr9à êlevada

cr'rx12ar4x5cM

5cvr.{ pa.r esg!.. d€ 6M. ccTÀ
5JMM pdra esqoro .lê áM. COTÀ ETCLUSITÀ
laCHu pàrâ êsgôLô de 6M, CÔTÀ

:oal'x-j FJr! de 6l{.
20,0c

52,510

i p.ofrndiJr.le 13,5 cM x lr

ubo dÉs.id;

Lubô Jês.r.la rêdà

1:arherrr i.-z 1l)iia,ÀlE

.r!. t:i. crnêx.es PrC 350G

...êxões

i.i,l._: al.;r'ei ;\',1 tr _Y !ê.à !rà .)ba
sàI]n tro.Àl:i]::/

E',r.1.!lÉ,i.,€I:rC :a ll'i Pó:a Prã

t/; nétetiàl: Pit: lr,

Fis.: 0,1!0,

liqà.a..ie vãsô sân i.á!r. nà
.n ràLeiiâ1
Esp r.ie parê irga.ão Je vaso sàniEáriú r

J,relh...L.yelô esgôLo 90 x 50r4H en íârêriáI PVc.ôh
r.rm.:. REDoNt. Di!,ENsaEs:5

esqo:o 90 x 50MM êm nà.ê.ral P!c c

50ur.r de.ilàtreLrô Y:CcM üê

: : !\rv it e.pes.lrr.

o

o
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PÍeíeituÍa Municipal dê Santo Antônio doS Lopes

1i t51l

:r55

2a,aa

20.c4

1,6e0

5,5r0

r5,9J0 955,3C

-arelho 110" pa.a esgoro 1 llrloMM) Pvc fôrnáLó rêdôndó uNrDÀDE

Jr{1r,!,r0" para rr9!Lo 4 (100MH) PVc rormaLo re.tún,l!-

IriL iiàli, acopl"rià c.rp1eL. reFàro saida cônvencrônJ xlT
I ..í clL!.a x L,Àkr;UkÁ x rRo
írr rtrrxd r..pLàdã Ír.úÊIÊ1. rÉpa.ô

lr.iLndiddd. .l: cI, x ll rlM x 9

xrL.!n lC unr.làdes -le tvelh! 9il'srldável r'/c n.rLo (iT
m , C:íH .arÀ lxcLl-srvÀ
Íir..r 1a u.iJâJês Je jôêLhô 90" s!Idáwe1 Fvc marroÍ

Pà: l. aàrafrsô para vas.s, lavaa.rlos ê Lánque bLch UfilDÀDE
é 3 xaterral em LATÀO COl.1 À

,lur.tllrie de 2 peç3s. PêÇns
r: -lL idis i b!rh.:§,

: pnr.Às. jo:À

r lcr i,. r ôrn,-_ô pr. barheL..
x ,cr. :o:A rlxa.-IJ'..ir.r-iô prâ bànhÊrrô..zr.ha

rd.l.ià.1. d-pl. p.r' r !'!a pia'L.rq!ê, 71 .h r

p!r.á F!: pia/r:nque, r0.n x /!

:: I r: sa.rr.aro, ra.qJ., 53 .n, Fvc coTÀ EYaL !NInÀDE

:.11à- r. p r sanr!.ato, tB .ih, Prr( 1:oÍÀ

--::rr 'i. .J:-- cvul brón...on côrF UNILÀÊE
.-...r.:.i / (,Air:ilFÀ l5'!t x le'-
láÍla oc ,;as. .,ol .ranr Ô .,rf

irrq-:à 11 .Í xaLirr.- Cl

a:lrF:opil.r.

l"U\T.li.jl].|,: F,/.
::Íiã.:af,pã.ê94 r,arê !apà. cã.c PI/C lC0 m nrvelé.ld
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - OO VALOR DO CONTRATO

2.í. O valor lotal deste contrato é de R$ 586.948,65 (quinhentos e oitenta e seis mil, novecentos e quarenta

e oito reais e sessenta e cinco centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contrataçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no 47 .2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na
Lei n' 14.13312021, de 1" de abril de 2021 , e suas alterações.

CúUSULA QUARTA. DA ExEcuçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante

Fls _
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solicitação da CONTRATADA, durante sêu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do êsgotâmento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela peíeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DAVIGÊNCA E DA EFICÁCN

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendêndo-se até 31 de Dezembro de 2026.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107 da Lei n0 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'1. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

PREFEIÍURA MUN'dPAL DE SÀNIO AN|ONIO DOS LOPES



l Estado do Maranhão
GoVERNo MUNICIPAL DE sANTo aHrÔIIo DoS LoPEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

m

s,tT0ffíÍoiln

Dosloft§

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade
superior @n. '137 , ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscâl do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos danos
sofridos;

Vt - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

PREFEIruRA MUNICIPAL DE SANrO AN|ONIO OOS LOPES
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junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratrante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaÉo, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. I 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 116, parágraÍo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, cilso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

Fls._
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ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra êmpresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.13312021, an. í 17, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos
observados (Lei no í4.í33/2021, art. í í7, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
n'14.13312021, art. 117, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2026 Atividade 2.0 16, Classificação econômica 3.3.90.30.00.

CúUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONÍRATANTE, medianle ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao fornecedor
no prazo de 10 (d-ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o
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al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos náo estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus parâ o contralante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei

no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbilo do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

'10.í'l . Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do conhato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previstia na legislação aplicável.

D
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Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no í23,
de 2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos poÍ aquele
regime. No êntanto, o pagamento ficará condicionado à apresenlação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DAS ALTERAçÕES DO CONTRATO

11.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no

14.133. de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í í.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14J3312021 não
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 16 de Julho de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs rNFRAçÕES E sANçôEs ADM|NrsrRATrvAs

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no'14.'133, de 202í, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuÇão total do conhato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da conlratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

t - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 't56, §2o, da Lei);

tl - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se juslifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.'l deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qte justifiquem a imposição de penalidade

o
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mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (hinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. '156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pêlo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. í56, §8o).

í3.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

t - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de contÍole.

í3.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no '14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da AdminisÍação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no
'12.846, de 20't 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (arl. 159).

Fl5._
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13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relalivos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

'13.í0. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.í33, de ío de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e'Í39 da mesma Lei.

'14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.í 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào,
conÍorme art. 92, §1" da Lei no 14.133121.
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16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conÍorme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 28 dE JANE|TO dE 2026

/"
MANUTE O E DESEN .DOEN INO. MDE

cNPJ(MF) 06.172.720 10001 -10
CONTRATANTE

J K CONSTRUTORA LTDA
cNPJ 28.751 .285/000'l-1 í

CONTRATADO(A)
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